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P8EFl'ITIJltA MUNICIPAL Da SANTO ANTONIO DOS MILAGaH 
llu• Luiz Gom .. Vll•novat SI, C•ntro 

CNPJ1 Dl,H2,IOS/00Dl-07 C!PI ■ 4,4318•000 
SANTO ANTONIO D08 Mll.AGRa9-PI 

LEI Nº 170 /2021 

Dl,p0e aobre a crlaçllo do Programa 
EDUCAÇÃO NO CAMPO, no lmbito da 
Secretaria Municipal de Educaçlo de Santo 
Ant6nlo dos Milagres e dli outras provld@nelas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, Estado do 
Piaul. no uso de suas atnl>uiçôcs, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

An. 1º- Fica criado. no_âmbito do Municipio de Santo Antõnio dos Milagres/PI, o 
PROGRAMA EDUCAÇAO NO CAMPO, de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Educação, o qual tem por objetivo a qualificação profissional e escolarização aos 
jovens e adultos agricultores familiares que não concluíram o ensino fundamental. 

An. 2· - A Secretaria Municipal de Educação deverá desenvolver todo o projeto, com 
delegação de competência para instituir seu funcionamento. 

Art. 3' - O programa ten\ suas atividades executadas por intermédio de Mediadores de 
Aprendizagem e Acolhedores, as quais serão consideradas de natureza voluntária, na 
forma definida na Lei nº9.608, de 18 de fevereiro de. 1998, com descrição das atividades 
estabelecidas em Decreto Municipal. 

§ i'. O ressarcimento das despesas do trabalho voluntário correra por dotação 
orçamentária própria, por meio de transferência bancária, em valores de, no máximo, RS 

600,00 para os Mediadores de Aprendizagem e RS 300,00 para os Acolhedores. 

§ 2°. A quantidade de Mediadores de Aprendizagem e de Acolhedores do Programa 
dependera da demanda de alunos e da dotação orçamentâria existente. 

Art. 4° - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres-PI, 15 de março de 2021. 

Sancionada, numerada, regbtrada e publicada a presente Lei, no Gabinete 

do Prefeito Municipal de Santo Antônio do, Mlh1gres-PI, ao dklmo sexto dia do 
mês de março de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2021 . 
Fundamentação Legal: Art. 24, li, da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 9.412/18. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS E POÇOS TUBULARES DO 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI. 
CONTRATANTE: Município de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADO: JC AUTO SERVIÇOS L TOA. 
CNPJ nº 16.926.523/0001-01. 
VALOR: R$16.070,00 (dezesseis mil e setenta reais). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municfpio/FPM/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 16 de março de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 
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PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 021/2021. 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BOMBAS E POÇOS TUBULARES DO 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES • PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 
DATA: 16 de março de 2021. 

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e 
determino a contratação da empresa JC AUTO SERVIÇOS L TDA, no valor 
total de R$ 16.070,00 (dezesseis mil e setenta reais), para contratação 
supramencionada. 

Publique-se. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02212021 . 
Fundamentação Legal: Art. 24, li , da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 9.412/18. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - PI. 
CONTRATANTE: Município de Santo Antônio dos Milagres - PI. 
CONTRATADO: JB LOCAÇÕES DE VEICULO$ E CONSTRUÇÕES L TOA. 
CNPJ nº 11.417.820/0001-08. 
VALOR: R$ 12,944,40 (doze mil, novecentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/FPM/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de março de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 


